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Por Jorge Correia

A evolução não origina apenas “coisas
boas”. Os resíduos também fazem parte
dessa evolução.

Durante décadas, o mundo
industrializado foi produzindo e deixando
para trás os seus resíduos. No entanto, hoje,
mais do que nunca, a consciência ecológica
e ambiental faz-nos ponderar acerca do
legado a deixar às próximas gerações.

Para que as medidas tomadas e a tomar
surtam efeito, é necessário o empenho de
todos, desde o sector primário até ao
destino final dos resíduos, passando pelo
consumidor final.

Actualmente, a maior parte da produção
origina resíduos.

Desses resíduos, há que separar os que
podem ser processados de forma a serem
reutilizados ou transformados em matéria-
prima, dos que terão que ser depositados
ou armazenados em ambientes sob
controlo para que se evitem riscos de
contaminação.

Também os sectores agrícola e pecuário,
sobretudo após a Segunda Grande Guerra,
com a utilização de agro-químicos em
grande escala, têm sido produtores de
resíduos em larga escala.

As explorações agrícolas de pequena e
média dimensão, no seu conjunto, também
contribuem para a criação de resíduos em
larga escala.

De acordo com a alínea a) do Artigo 3º
do Capítulo I do Decreto-Lei 239/97 de 9
de Setembro,

“Resíduos: quaisquer substâncias ou
objectos de que o detentor se desfaz ou tem

intenção ou obrigação de se desfazer,
nomeadamente os previstos em portaria
dos Ministros da Economia, da Saúde, da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas e do Ambiente, em
conformidade com o Catálogo Europeu de
Resíduos aprovado por decisão da
Comissão Europeia;”

Quanto aos resíduos das explorações
agrícolas, o Instituto de Desenvolvimento
Rural e Hidráulica publicou a seguinte
definição:

“Os resíduos duma exploração agrícola
são os objectos e materiais nela usados, ou
que resultam de operações agrícolas, para
os quais não encontramos mais utilidade,
agora ou no futuro, e dos quais nos
queremos desfazer.” (IDRHa, 2005)

Actualmente, as políticas agrícolas da
União Europeia têm vindo a incentivar a
prática duma agricultura menos “agressiva”
para o meio ambiente. Essa tendência faz-
se reflectir na dependência da atribuição de
ajudas à agricultura face ao cumprimento de
Boas Práticas Agrícolas e na manutenção
de Boas Condições Agrícolas e
Ambientais.

Destas preocupações ambientais,
salientam-se as que se referem mais
directamente à deposição e descarga de
resíduos nas explorações agrícolas e
restante espaço rural, nomeadamente,
plásticos, pneus e óleos.

Procura-se o abandono das práticas
poluentes habitualmente adoptadas para
eliminar estes tipos de resíduos, como a
queima, o abandono em locais
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inapropriados e o enterramento. Sobretudo
devido aos problemas de poluição para a
atmosfera e para as linhas ou outros locais
com água.

E, em paralelo, sempre que possível,
promover a sua valorização, ou seja, outras
utilizações, a reciclagem ou, caso as
anteriores não sejam possíveis, a sua
deposição em locais apropriados que, pela
sua monitorização constante por
especialistas, não deverão oferecer riscos
ambientais.

Devido à complexidade desta matéria e
visto que a legislação que a regulamenta se
encontra bastante dispersa pela legislação
comunitária e nacional, passo a apresentar
uma abordagem sintética das obrigações.

Resíduos Agrícolas

Apesar de serem muitos e de diversos
tipos, há resíduos da exploração agrícola
que são especialmente preocupantes
quanto ao destino a dar-lhes, é o caso dos
óleos, dos pneus, dos plásticos e das
embalagens.

Na exploração agrícola, os óleos depois
de usados apresentam um potencial de
poluição muito elevado, devido às
substâncias perigosas da sua constituição,
mas, sobretudo, devido às originadas pelo
seu uso. Estas substâncias possuem um
poder altamente poluidor para os cursos de

água e, quando queimados, para a
atmosfera.

Embora actualmente as operações de troca
de pneus sejam efectuadas em oficina, ainda
há muitas explorações que fazem esta tarefa,
sobretudo quando se trata de pequenos
veículos. No entanto, os pneus usados nem
sempre são considerados poluição. Os pneus
são, frequentemente, um exemplo prático de
valorização, quando são utilizados para segurar
os plásticos de cobertura dos silos.

Existem de diversas texturas, tamanhos,
degradibilidades, durezas e, devido à sua
diversidade, os plásticos apresentam-se
como elementos poluidores habituais nas
explorações agrícolas. Quer quando são
abandonados no solo, quer quando são
enterrados e dificilmente degradados pelo
solo, ou ainda, quando são queimados.

Actualmente, as embalagens fazem parte
de todos os sectores de actividade e a
agricultura não é excepção. Dos diversos
tipos de produtos embalados, existem dois
que são especialmente sensíveis, os
fitofarmacêuticos e os medicamentos para
uso veterinário. As embalagens destes tipos
de produtos, depois de usadas, ainda
contêm constituintes perigosos para o
homem e para os animais, não devendo ser
abandonadas na exploração, nem
queimadas ou enterradas, nem depositadas
nos mesmos destinos das embalagens de
produtos considerados não perigosos.
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Deposição e Armazenamento de
resíduos

Habitualmente, estes resíduos eram
tratados duma forma conjunta, enterrados,
queimados ao ar livre, abandonados ou
depositados em locais desapropriados e
onde constituíam fonte de poluição.

Actualmente, as Boas Práticas Agrícolas
e as Boas Condições Agrícolas e
Ambientais vêm clarificar os procedimentos
no que respeita aos destino a dar aos
resíduos provenientes da actividade
agrícola:

Concentração dos resíduos em locais da
exploração que não ofereçam qualquer
perigo para a actividade agrícola nem
poluam cursos de água ou o solo em redor,
preferencialmente cobertos para que a
chuva não provoque escorrências poluentes.

É importante a separação e o
agrupamento dos diversos materiais, bem
como a sua deposição organizada de forma
à minimização do espaço ocupado.

A acumulação de óleos usados na
exploração é especialmente importante
pelos riscos que acumula. No entanto, esta
é permitida, em pequenas quantidades,
desde que se encontre em bidões até 200
litros, em solo impermeabilizado e afastado

de fontes ou cursos de água, bem como de
factores que possam criar risco de incêndio.

Para seu controlo e para clarificar a
origem, a utilização e o destino, deverá ser
mantido um registo actualizado dos tipos,
características e quantidades de óleos
usados.

Quanto às embalagens de agro-químicos,
devem ser fechados em sacos de plástico
e armazenados em locais frescos, secos e
abrigados, longe do alcance de crianças e
animais e onde não ofereça perigo de
contaminação.



38

CADERNO TÉCNICO

Destino dos resíduos

Os resíduos devem ser encaminhados
para o seu destino final para que não fiquem
acumulados durante longos períodos na
exploração agrícola. Deste modo, é possível
minimizar as probabilidades de poluição do
solo e da água, bem como da contaminação
de animais e humanos.

Seguidamente, apresentam-se os
destinos recomendados para os diversos
tipos de resíduos:

Pneus:

• Ponto de recolha da VALORPNEU;

• Revendedor ou recolhedor de pneus;

• Sistema de Resíduos Urbanos
disponível para recepção de pneus.

Óleos Usados:

Pequenas Quantidades

• Ecocentro com oleão licenciado;

• Oficinas que efectuem mudanças de
óleo em viaturas.

Quantidades Superiores

• Recolha por operadores licenciados.

Embalagens de Produtos Fitofarma-
cêuticos

Produtos Fitofarmacêuticos que se
destinam à preparação da calda:

• Proceder à tripla lavagem das
embalagens vazias,

• Inutilizar as embalagens lavadas;

• Usar as águas de lavagem na
preparação da calda;

• uardar na exploração agrícola, ao abrigo
do calor e da chuva, as embalagens
lavadas em sacos ou outros reservatórios
impermeáveis e longe do acesso de
crianças e animais;

Produtos Fitofarmacêuticos que não se
destinam à preparação de calda:

• Guardar as embalagens vazias na
exploração agrícola, ao abrigo do calor e
da chuva, em sacos ou outros
reservatórios impermeáveis e longe do
acesso de crianças e animais;

A curto prazo, nos postos de venda, será
fornecida informação sobre os locais onde
deverão ser entregues os referidos sacos.

Embalagens de Produtos Veterinários:

• As embalagens vazias ou fora de uso
podem ser entregues nas farmácias a fim
de serem recolhidas no sistema da
VALORMED;

• O médico veterinário é responsável pela
recolha e encaminhamento das
embalagens usadas e outros resíduos
produzidos nos actos clínicos que pratica.

Plásticos Não Perigosos

Plásticos Recicláveis

Pequenas quantidades:

• Ecocentro ou, para muito pequenas
quantidades ecoponto.

Quantidades superiores:

• Armazenista de materiais recicláveis;

• Recicladores de plástico;

• Local de entrega do Sistema de
Resíduos Urbanos disponível para
recepção de plásticos recicláveis.
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Outros Destinos

Pequenas quantidades:

• Contentor de recolha de resíduos
domésticos e urbanos.

Quantidades superiores:

• Aterros para Resíduos Não Perigosos
(nas zonas de Setúbal, Leiria, Castelo
Branco e Santarém);

• Local de entrega do Sistema de
Resíduos Urbanos disponível para
recepção de plásticos.

Transporte de Resíduos

Para que os resíduos sejam
encaminhados para os respectivos
destinos, deverão ser cumpridas as regras
actuais quanto a este tipo de transporte:

O transporte deste tipo de resíduos pode
ser efectuado pelo agricultor desde que este
se faça acompanhar da guia de transporte
(Modelo 1428 da Imprensa Nacional Casa
da Moeda – Guia de Acompanhamento de
Resíduos) onde constam: o tipo e a
quantidade de resíduos, a identificação do
transportador e do destinatário. Os
agricultores deverão manter um arquivo
actualizado destas guias.

Contentor de Resíduos Domésticos e
Urbanos

O agricultor deve utilizar apenas o que se
encontrar mais próximo da sua habitação ou
exploração para depositar pequenas
quantidades de plástico. Esta prática deverá
ser adoptada excepcionalmente, apenas para
pequenas quantidades e limpos de
substâncias perigosas. Antes desta
deposição, o agricultor deverá informar-se
previamente na Junta de Freguesia ou

Câmara Municipal sobre as condições de
utilização do contentor – resíduos que pode
colocar, quantidades, tarifas, dias e horários
de recolha, etc.

Ecopontos

Os ecopontos são conjuntos de
contentores de cores distintas, colocados na
via pública destinados a recolher resíduos
recicláveis, nomeadamente, vidro, papel,
cartão, plásticos e metais. À semelhança do
ponto anterior, os ecopontos também só
devem ser usados de forma pontual, para
pequenas quantidades de resíduos
agrícolas dos materiais previstos, desde que
isentos de substâncias perigosas.

Sistema de RSU ou Sistema de
Resíduos Sólidos Urbanos

Cada sistema (ecocentro, aterro) serve
um conjunto de municípios; recebe resíduos
que são encaminhados para reciclagem ou
para deposição em aterro conforme a sua
natureza. O agricultor deve contactar
previamente o sistema, no sentido de
esclarecer as condições de entrega: pedido
de autorização prévio, horário, tarifa
praticada, acondicionamento do resíduo, etc.

Operador de Materiais Recicláveis

Aceita o plástico em função do tipo de
material e do estado em que se encontra,
nomeadamente sujo, queimado pelos raios
solares ou rasgado.



40

CADERNO TÉCNICO

Por  fim, para sua gestão apresentam-se de
seguida os contactos dos RSU - Sistemas de
Gestão de Resíduos Urbanos de cada região, que
deverá contactar sempre que necessite de
desfazer-se dos seus resíduos.
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42 Este dossier faz parte da revista Voz da Terra de Fevereiro de 2006  ao abrigo da Medida 10 do Programa  Agro.

UNIÃO EUROPEIA
FUNDOS ESTRUTURAIS

M i n i s t é r i o  d a
A g r i c u l t u r a ,  do
D e s e n v o l v i m e n t o
Rural e das  Pescas

Enquadramento Legal:

• Portaria n.º 335/97, de 16 de Maio;

• Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro;

• Despacho n.º 8943/97, de 9 de Outubro;

• Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de Dezembro;

• Decreto-Lei n.º 111/01, de 6 de Junho;

• Decreto-Lei n.º 153/03, de 11 de Julho;

• Despacho n.º 25292/04, de 14 de Novembro;

• Folhetos Informativos “Resíduos de Explorações Agrícolas”,
IDRHa, 2005.

Sr.  Agricultor:
Para informações adicionais, ou esclarecer
quaisquer dúvidas, diriga-se a uma das
associadas regionais da CNA.




